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PARECER	JURÍDICO	Nº	0226/2025	
PROCESSO:	PR2025.08/CLHO-00379	
REQUERENTE:	SECRETÁRIO	MUNICIPAL	DE	GESTÃO	E	ORÇAMENTO		
ASSUNTO:	CONTROLE	PRÉVIO	DE	LEGALIDADE	DE	CONTRATAÇÃO	DIRETA,	NOS	TERMOS	DO	
ART.	 53,	 CAPUT,	 C/C	 §§	 1º	 E	 4°	 DA	 NOVA	 LEI	 DE	 LICITAÇÕES	 E	 CONTRATOS	
ADMINISTRATIVOS	(LEI	N°	14.133/2021).	
	

EMENTA:	 LICITAÇÕES	 E	 CONTRATOS	
ADMINISTRATIVOS.	 PRINCÍPIO	 DA	 LEGALIDADE.	
EXAME	 DAS	 MINUTAS	 DE	 EDITAL	 E	 CONTRATO.	
CONCORRÊNCIA	 ELETRÔNICA.	 LEI	 FEDERAL	 Nº	
14.133/2021.	 CONTROLE	 PREVENTIVO	 DA	
LEGALIDADE.	 OBSERVÂNCIA	 DAS	 NORMAS	 E	
PRINCÍPIOS	 NORTEADORES	 DA	
LICITAÇÃO.	 CONTRATAÇÃO	 DE	 EMPRESA	
ESPECIALIZADA	 PARA	 PRESTAÇÃO	 DE	SERVIÇOS	
CONTÍNUOS	 DE	 OPERAÇÃO,	 MANUTENÇÃO	
CORRETIVA	 E	 PREVENTIVA,	 E	 AMPLIAÇÃO	 E	
EFICIENTIZAÇÃO	ENERGÉTICA	 DO	 SISTEMA	 DE	
ILUMINAÇÃO	 PÚBLICA	 NO	 MUNICÍPIO	 DE	 COELHO	
NETO/MA.	

	
	
1	–	RELATÓRIO	
	

Os	 autos	 eletrônicos	 em	 epígrafe	 foram	 encaminhados	 a	 esta	 assessoria	 jurídica,	 para	
reanálise	e	emissão	de	parecer	jurídico	da	minuta	do	edital	e	minuta	do	contrato,	tendo	em	vista	
que	 foram	 realizadas	 algumas	 alterações	 que	 visam	 atender	 melhor	 a	 contratação	 e	 o	
fornecimento	do	objeto	licitado,	conforme	Despacho	e	Justificativa	do	Secretário	Municipal	de	
Gestão	e	Orçamento	(SEMGO)	as	fls.	186/187.	

	
Destaca-se	 que	 há	 nos	 autos	 Parecer	 Jurídico	 opinando	 pela	 aprovação	 do	 Edital	 e	

correspondente	Minuta	Contratual	(Pág.	168/177),	e	Parecer	da	Controladoria	manifestando-
se	favoravelmente	pelo	prosseguimento	processual	(Pág.	179/183).	

	
Assim,	veio	para	análise	desta	assessoria	jurídica	a	minuta	do	edital	(Pág.	188/258).		
	
É	o	relatório.	
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2	–	DA	MANIFESTAÇÃO	JURÍDICA	
	
2.1.	–	DA	ATUAÇÃO	DA	CONSULTORIA	JURÍDICA	JUNTO	À	ADMINISTRAÇÃO	
	

A	presente	manifestação	jurídica	tem	o	escopo	de	assistir	a	autoridade	assessorada	no	
controle	prévio	de	legalidade,	conforme	estabelece	o	artigo	53,	I	e	II,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021	
(Nova	Lei	de	Licitações	e	Contratos	–	NLLC).	

	
O	controle	prévio	de	legalidade	se	dá	em	função	do	exercício	da	competência	da	análise	

jurídica	 da	 futura	 contratação,	 não	 abrangendo	 demais	 aspectos	 envolvidos,	 como	 os	 de	
natureza	 técnica,	 mercadológica	 ou	 de	 conveniência	 e	 oportunidade.	 Em	 relação	 a	 esses,	
eventuais	 apontamentos	 decorrem	 da	 imbricação	 com	 questões	 jurídicas,	 na	 forma	 do	
Enunciado	BPC	nº	07,	do	Manual	de	Boas	Práticas	Consultivas	da	Advocacia-Geral	da	União:	
	

Enunciado	BPC	nº	7	
A	manifestação	consultiva	que	adentrar	questão	jurídica	com	potencial	
de	significativo	reflexo	em	aspecto	 técnico	deve	conter	 justificativa	da	
necessidade	de	fazê-lo,	evitando-se	posicionamentos	conclusivos	sobre	
temas	 não	 jurídicos,	 tais	 como	 os	 técnicos,	 administrativos	 ou	 de	
conveniência	ou	oportunidade,	podendo-se,	porém,	sobre	estes	emitir	
opinião	ou	formular	recomendações,	desde	que	enfatizando	o	caráter	
discricionário	de	seu	acatamento.	

	
De	 fato,	 presume-se	 que	 os	 estudos	 técnicos	 contidos	 no	 presente	 processo,	 inclusive	

quanto	 ao	 detalhamento	 de	 seu	 objeto,	 suas	 características	 e	 requisitos,	 tenham	 sido	
regularmente	determinadas	pelo	setor	competente	do	órgão,	com	base	em	parâmetros	técnicos	
objetivos,	para	a	melhor	consecução	do	interesse	público.	

	
Por	 fim,	 com	 relação	 à	 atuação	 desta	 Assessoria	 Jurídica,	 é	 importante	 informar	 que,	

embora	 as	 observações	 e	 recomendações	 expostas	 não	 possuam	 caráter	 vinculativo,	
constituem	importante	instrumento	em	prol	da	segurança	da	autoridade	assessorada,	a	quem	
incumbe,	dentro	da	margem	de	discricionariedade	que	lhe	é	conferida	pela	lei,	avaliar	e	acatar,	
ou	 não,	 tais	 ponderações,	 ressaltando-se,	 todavia,	 que	 o	 seguimento	 do	 processo	 sem	 a	
observância	destes	apontamentos	será	de	responsabilidade	exclusiva	da	Administração.	

	
Com	efeito,	será	examinada	a	adequação	do	procedimento	administrativo	 instaurado	à	

legislação	pátria	e	a	documentação	colacionada	aos	autos,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133/2021.	
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2.	2	-	DA	ANÁLISE	DO	EDITAL	
	

A	minuta	do	Edital	também	vai	ao	encontro	dos	moldes	da	Lei	nº	14.133/2021,	vez	que	
há	o	defronte	das	seguintes	diretrizes	que	dão	parcial	regularidade	ao	processo	de	contratação.	

	
Pela	análise	jurídica,	conforme	disposições	da	Lei	nº	14.133/2021,	vê-se	conformidade	da	

Minuta	do	Edital	em	voga.	
	

2.3.	DA	ANÁLISE	DA	MINUTA	DO	CONTRATO:	
	

Quanto	à	regularidade	da	Minuta	de	Contrato	Administrativo	(Págs.	244/258),	constata-
se	 a	 presença	 das	 cláusulas	 necessárias	 exigidas	 pela	 legislação	 pertinente,	 tendo	 sido	
observado	o	teor	do	art.	92,	da	NLLCA.	

	
Ademais,	ressalta-se	que	as	alterações	realizadas	estão	em	consonância	com	os	ditames	

legais.	
	

	
3	–	DA	CONCLUSÃO	
	

Do	exposto,	reiteramos	os	termos	do	Parecer	Jurídico	acostado	as	fls.	168/177	em	suas	
partes	não	conflitante	com	o	presente.	

	
Por	fim,	opina-se	pela	possibilidade	jurídica	da	licitação,	pela	regularidade	e	atendimento	

aos	 requisitos	 do	 procedimento	 da	 contratação	 e	 pela	 aprovação	 da	 Minuta	 do	 Contrato	
Administrativo	apresentada.	

	
É	o	parecer.	Isto	posto,	submeto	a	presente	manifestação	à	apreciação	superior.	

	
Coelho	Neto	(MA),	24	de	novembro	de	2025.	

	
	
	

Ingrid	Giselli	Nunes	Pereira	
Assessora	Jurídica	-	OAB/PI	19.227	
Portaria	nº	012/2025	-	SEMGO	
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